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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

EDITAL DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS ESCRITAS 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ESCOLHA DE CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR E 

CADASTRO DE SUPLENTES – GESTÃO DATA DA POSSE ATÉ 09/01/2020. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do 

município de Rinópolis/SP, através da Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que, com fundamento na Lei Federal nº 8.069/90 e alterações – 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Leis Municipais nº 1355, de 25/03/1998; 1.602, de 

28/04/2009 e 1.728, de 12/12/2012, Resolução CMDCA nº 01/2018, de 21/08/18 e 

demais cominações de direito, 

1. TORNA PÚBLICO a relação nominal dos candidatos inscritos com inscrições deferidas 

para o Processo de Seleção Pública nº 01/18 para escolha de um Conselheiro Tutelar 

Titular e cadastro de suplentes, abaixo relacionados: 
 

Nº DE ORDEM INSCR. CANDIDATO IDENTIDADE 

1.  000004 ALINE NAIARA GOMES DOS SANTOS 47.597.410-4 

2.  000003 ANDREIA APARECIDA DIZERO OLIVEIRA 42.714.199-0 

3.  000005 EDNEIA MADALENA RAYMUNDO 45.780.349-6 

4.  000006 FABIANA DIOGO LARANJEIRA 42.017.129-0 

5.  000010 LUCAS RAFAEL GARCIA 42.241.979-5 

6.  000007 MAYRA CARVALHO FERREIRA 32.592.796-0 

7.  000002 MICHELE FERNANDES  45.642.021-6 

8.  000001 RENATA SIQUINI VALENCIANO 30.189.459-0 

9.  000008 SANDI MONISE PAGLIARI 40.566.248-8 

10.  000009 SUELEN DAIANE CURTY MOREIRA 45.786.657-3 

11.  000011 VALERIA APARECIDA NEVES FIORILLO 42.016.839-4 
 

2.   CONVOCA os candidatos inscritos para a Prova Escrita que será realizada na 

EMEIEF PROF. JOSÉ WALTHER VERZOLA, Avenida Rinópolis, n. 445, Centro, em 

Rinópolis/SP, no dia 14 (catorze) de outubro de 2.018, com inicio às 08:00 horas e 

término previsto para as 11:00 horas, devendo os candidatos comparecerem às 07:30 

horas, não sendo permitida a entrada de candidatos após as 07:50 horas, horário de 

fechamento dos portões, munidos de carteira de identidade ou outro documento 

com foto previsto em Lei, Protocolo de Inscrição, caneta esferográfica 

transparente de tinta preta preferencialmente ou azul escuro, lápis e borracha. 

O candidato que comparecer sem os documentos de identificação e após o 

horário de fechamento dos portões, não terá permissão para adentrar à sala 

onde será  realizada a referida prova, não podendo alegar desconhecimento ou 

impetrar recurso a favor de sua situação. 

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais publicados e não 

será permitido ao candidato alegar desconhecimento do local, dia, hora, da presente 

convocação. 

 

Rinópolis/SP, 02 de outubro de 2.018. 

 

 ROSA MARIA DE OLIVEIRA PERONI 

PRESIDENTA - CMDCA 

   

 

 

 

 

 

 


